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Às 9 horas e 30 minutos do dia 3 de dezembro de 2012, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Vereadores de Serafma Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509, reuniu-se a COMISSÃO

DE CULTURA, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CCEAS) para a sua 1P Reunião de 2012.

Sob a presidência do Vereador Arnaldo Luiz Pacassa, Presidente da CCEAS, registraram presença o

Vereador Erni João Zatti (Relator da CCEAS) e o Vereador Jairo Vidmar (Revisor em exercício da

CCEAS). Havendo número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. - ORDEM DO DIA: -

Na pauta houve a apresentação de projeto de lei para a denominação de logradouros públicos (ruas) no
Bairro Planalto. Em 26/11/2012, a CCEAS recebeu do Departamento de Engenharia da Prefeitura de

Serafina Corrêa solicitação para denominação de ruas no Bairro Planalto e, após sugestões e aprovação
dos Vereadores, definiu os nomes a serem utilizados no projeto de lei. Acontece que na tarde do mesmo

dia 26/11/2012, o Presidente da CCEAS, juntamente com a Secretaria da Câmara, estiveram reunidos

com 0 Departamento de Engenharia da Prefeitura com o objetivo de sanar algumas dúvidas em relação às

delimitações das ruas tratadas no requerimento. Lá, em conjunto com os Engenheiros Civis, e de posse do

material disponibilizado pela Engenharia e o cadastro dos logradouros públicos do Município, verificou

que a maioria das ruas citadas no requerimento, já estava definida na Lei n° 1918, de 14 de novembro de

2002 e já fazem parte da malha urbana viária do Município, somente necessitando alterações de suas
delimitações. Também se verificou a necessidade de denominação de somente uma nova rua e que há a

necessidade de revogar a denominação da Rua Morano que, na Lei n° 1918, de 14 de novembro de 2002,

se especifica com delimitações iguais e conflitam com a da Rua José De Bastiani, causando equívocos e
contradições. Levados os fatos acima narrados ao conhecimento dos integrantes da CCEAS, decidiu-se

pela elaboração de novo projeto de lei contemplando as necessidades acima descritas. Por fim, foi

apresentado Projeto de Lei de n° 115/2012 com a ementa “Altera delimitações, denomina e revoga

logradouros públicos do Município de Serafina Corrêa’’ que terá os seguintes objetivos: alterar e
atualizar as delimitações da Rua José De Bastiani, Rua Apeninos, Rua Ferrara, Rua Firenze e Rua

Dolomiti; Denominar a nova rua passando a ser identificada como Rua Antônio Zanchet; Revoga a
denominação “Rua Morano ’’ passando a ser utilizada a denominação “Rua José De Bastiani’’. Procedida
a  leitura do Projeto de Lei

APROVADO pela CCEAS e será remetido ao Plenário para a continuidade do processo legislativo. A

Reunião foi encerrada na forma regimental. E de que, para constar, eu, Arnaldo Luiz Pacássa, Presidente

da CCEAS, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pela Relator e pelo
Revisor. /

115/2012, analisado e discutido pelos Vereadores,  o mesmo foi
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